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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2026 

INEXIGIBILIDADE: 001/2026 

 

CONTRATADA:  EBENEZER CONSULTORIA E CONTROLADORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 32.080.975/0001-63 e devidamente registrada na JUCEMA sob nº 21201103271, 

com sua sede e domicílio situada na Avenida Vale do Pimenta - Shalom, nº 05, Quadra XII, Sala 

14, Parque Atlântico, Olho D’água, CEP 65.066-160, São Luís – MA. 

 

VALOR GLOBAL R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

OBJETO: 

 

Constitui objeto deste contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de consultoria técnica em contabilidade para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 

João do Paraíso/MA. 

 

TIPO DE TIPO DE CONTRATAÇAO 

 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, C, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

ANÁLISE TÉCNICA A RESPEITO DA INEXIGIBILIDADE 

 

Exmo. Sr. 

Josuel Pereira de Sousa 

DD. Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA 

 

Apresentamos em cumprimento à solicitação de Vossa Excelência, a justificativa técnica, razão da 

escolha, assim como a justificativa do preço e estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 

decorrente da contratação em questão. 

 

1. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

1.1. A necessidade de serviços contábil de profissionais especializados com vistas ao escorreito 

atendimento do princípio da legalidade; 

 

1.2. A contratação desses serviços aumentará a margem de segurança e sucesso das ações que se 

pretendem viabilizar. 

 

1.3. A natureza intelectual e singular dos serviços contabilidade e a relação de confiança entre 

contratante e contratado legitimam a inexigibilidade de licitação para a contratação do profissional 

de direito.  

O administrador pode, desde que movido pelo interesse público, fazer uso da discricionariedade 

que lhe foi conferida pela Lei 14.133/2021 para escolher o melhor profissional. 

1.4. A singularidade dos serviços prestados pela contadora consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta forma, inviável escolher o 

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 
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2. RAZÃO DA ESCOLHA DA PESSOA JURÍDICA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: 

 

2.1. Trata-se de empresa, com atuação do âmbito renome, qualificação e experiência profissional 

multidisciplinar. Já exerce está prestação de serviços no setor de contabilidade pública a mais de 

10 (dez) anos, e evidencia conhecimentos especializados demonstrando evidente habilidade e 

experiência da empresa com as regras da contabilidade do legislativo. 

 

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, porque 

acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria maiores 

gastos, com empresas de outras regiões mais distantes. 

 

2.2. - Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do 

processo, para realizar a presente contratação. 

 

 

São João do Paraiso/MA, aos 05 dias do mês de março de 2026 

 

 

 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente  
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